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DECRETO N.º 8.622, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  a  delegação  de
competências  de  regulação  e
fiscalização  dos  serviços  de
abastec imento  de  água  e
esgotamento  sani tár io  da
Estância Turística de Olímpia e dá
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais e, considerando o disposto no
art. 7.º, da Lei Municipal n.º 4.763, de 27 de abril de 2022,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica delegada as competências de regulação e

fiscalização da prestação dos serviços de abastecimento de
água e esgotamento sanitário à Agência Reguladora dos
Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba,
Capivari e Jundiaí – ARES-PCJ.

§ 1.º A delegação referida no caput deste artigo dar-se-
á por meio da celebração de Convênio de Cooperação com
a  referida  Agência  Reguladora,  operando  assim,  a
delegificação  das  normas  municipais  sobre  saneamento
básico,  vigorando  as  normas  expedidas  pela  ARES-PCJ.

§  2.º  O  prazo  de  vigência  do  referido  Convênio  de
Cooperação será de 10 (dez) anos, prorrogável por iguais
períodos,  conforme horizonte  de  planejamento  do  Plano
Municipal  de  Saneamento  Básico  do  Município  de
Olímpia/SP.

Art. 2.º Nos termos do presente Decreto, o prestador
dos  serviços  públicos  de  abastecimento  de  água  e
esgotamento sanitário básico fica responsável por repassar
à Agência Reguladora PCJ (ARES-PCJ), durante a vigência do
referido Convênio de Cooperação, o valor mensal da Taxa
de Regulação.

§ 1.º O valor de que trata o caput será o equivalente a
0,25%  (vinte  e  cinco  centésimos  por  cento)  de  suas
Receitas  Líquidas  Correntes,  deduzidas  as  Receitas
Patrimoniais,  referentes  ao  exercício  anterior.

§  2.º  Preservando  a  isonomia  entre  os  municípios
integrantes  da  ARES-PCJ,  quer  seja  na  condição  de
consorciado ou conveniado, sempre que houver decisão da
Assembleia Geral de Prefeitos da ARES-PCJ para alteração
da alíquota  da  Taxa  de  Regulação,  esta  se  aplicará  ao
Município, ressalvando-se que a alíquota não será superior
a  0,50%  (cinquenta  centésimos  por  cento),  em
conformidade com o disposto no Protocolo de Intenções da
ARES-PCJ e suas Resoluções específicas.

Art. 3.º A Agência Reguladora PCJ (ARES-PCJ) deverá
prestar  contas  à  Administração  Pública  Municipal  de

Olímpia/SP,  nos prazos regulamentares e nos termos da
legislação em vigor.

Art. 4.º O Conselho Municipal de Saneamento Básico
atuará também como mecanismo consultivo na esfera de
atuação  da  Agência  Reguladora  dos  Serviços  de
Saneamento  das  Bacias  dos  Rios  Piracicaba,  Capivari  e
Jundiaí - ARES-PCJ, de acordo com suas premissas e atos
normativos.

Art. 5.º Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 26 de dezembro de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 26
de dezembro de 2022.

CLEBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente
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Pregão Eletrônico n°. 419/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

serviço  de  limpeza  de  caixa  d’água  para  atender  as
unidades escolares da Secretaria de Educação do município
da  Estância  Turística  de  Olímpia/SP.  Recebimento  das
propostas até dia 09/01/2022 às 08h30. Disputa às 09h do
d ia  09 /01 /2022 .  Te l . :  (17 )  3279-3274 .  s i te :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  26  de
dezembro  de  2022.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos
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Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 420/2022
Objeto: Aquisição de materiais de sinalização viária e

demais insumos necessários para atender às necessidades
da Secretaria de Trânsito, Segurança e Mobilidade Urbana
de  Olímpia/SP.  Recebimento  das  propostas  até  dia
09/01/2023 às 08h30. Disputa às 09h do dia 09/01/2023.
T e l . :  ( 1 7 )  3 2 7 9 - 3 2 7 4 .  s i t e :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  26  de
dezembro  de  2022.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos
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Aviso de Licitação

Exclusivo “ME”e “EPP”
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 421/2022
Objeto:  Aquisição  de  equipos  com  o  comodato  do

digitalizacao
Realce


